
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Primeira Reunião do Executivo Municipal do Mandato 

2025-2029, realizada em 6 de novembro de 2025, as seguintes deliberações: ------------------------------  

 

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 1 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PERIODICIDADE E LOCAL DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 1 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais e ao abrigo dos artigos 40.º e 49.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro na sua atual redação, que a Câmara Municipal tenha duas reuniões 

ordinárias mensais, nos seguintes termos: .............................................................................................  

a) nas segundas e últimas quintas-feiras de cada mês,  ........................................................................  

b) com início às 14h e 30m; ....................................................................................................................  

c) sempre que um desses dias coincida com feriado, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil 

seguinte, com início à mesma hora; .......................................................................................................  

d) a segunda reunião ordinária de cada mês seja pública; ....................................................................  

e) as reuniões realizar-se-ão, por regra, na sala de reuniões do executivo municipal (1.º Piso do 

Edifício dos Paços do Concelho). ...........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 2 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – VEREADORES EM REGIME DE TEMPO INTEIRO E MEIO TEMPO .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, a existência de um terceiro 

vereador em regime de tempo inteiro, o senhor Vereador Luís Manuel Nolasco Pires Rabaça, 

passando, dessa forma a ser de três o número total de vereadores em regime de tempo inteiro, nos 

termos exarados na Informação/Proposta n.º 2 - Mandato 2025/2029, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 3 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL NO 

PRESIDENTE DA CÂMARA ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: .....................................  

1.º - Delegar no Presidente da Câmara Municipal, as competências atribuídas por lei à Câmara 



 
 

Municipal, e autorizar a subdelegação nos Vereadores, por decisão e escolha sua, nos termos e 

limites do n.º 1 do art.º 34.º e n.º 2 do art.º 36.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação atual, bem como nos Dirigentes Municipais, dentro dos limites impostos pelo artigo 38.º do 

mesmo diploma legal, autorizando, também, a subdelegação, excetuando aquelas que sejam 

indelegáveis, por força legal ou por reserva expressa na Informação/Proposta n.º 3 - Mandato 

2025/2029, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, que se 

encontram indicadas na mesma informação. .........................................................................................  

2.º - Delegar no Presidente da Câmara Municipal, o poder de direção dos procedimentos nas áreas, 

funções e tarefas cometidas à Câmara Municipal e competências ora delegadas, ainda que não seja 

o órgão decisor das mesmas, com possibilidade de subdelegação nos Vereadores, Chefes de Equipa 

Multidisciplinar e Dirigentes, ao abrigo das disposições supramencionadas, bem como 

designadamente do artigo 46.º, conjugado com os n.os 2 e 3, do artigo 55.º do CPA, salvo disposição 

legal, regulamentar ou estatutária em contrário ou quando a isso obviarem as condições de serviço 

ou outras razões ponderosas, invocadas fundamentadamente no procedimento concreto ou em 

diretiva interna respeitante a certos procedimentos, podendo este encarregar inferiores 

hierárquicos/trabalhadores, como “Gestores do Procedimento”, para a realização de diligências 

instrutórias específicas nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 55.º do CPA. ..................................  

3.º - A presente delegação de competências inclui a determinação da execução dos atos previstos na 

Informação/Proposta n.º 3 - Mandato 2025/2029, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, se aplicável, nos termos dos artigos 175.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. ..................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 4 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ADRA – ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, S.A. ........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 4 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Presidente da Câmara como representante 

do Município de Oliveira do Bairro na assembleia geral da Sociedade ADRA – Águas da Região de 

Aveiro, S.A., sendo substituído, nas suas ausências, faltas ou impedimentos, pelo seu substituto legal, 

que assume, em suplência, as suas competências e funções. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 5 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO CARVOEIRO-VOUGA ...  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 5 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 



 
 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar os Vereadores Jorge Ferreira Pato e Luís 

Manuel Nolasco Pires Rabaça como representantes do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia 

Intermunicipal da Associação de Municípios do Carvoeiro-Vouga, além do Presidente da Câmara. ....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 6 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ERSUC – RESÍDUOS SÓLIDOS DO CENTRO, S.A. .................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 6 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Luís Manuel Nolasco Pires Rabaça 

como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da ERSUC – Resíduos 

Sólidos do Centro, S.A. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 7 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ADCL – ÁGUAS DO CENTRO LITORAL, S.A. ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 7 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Luís Manuel Nolasco Pires Rabaça 

como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da AdCL – Águas do 

Centro Litoral, S.A. ..................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 8 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA LUSITÂNIAGÁS – COMPANHIA DE GÁS DO CENTRO, S.A. ...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 8 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Jorge Ferreira Pato como 

representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da Lusitâniagás – Companhia 

de Gás do Centro, S.A. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 9 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO DO PROT-CENTRO ...........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 9 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Jorge Ferreira Pato como 



 
 

representante do Município de Oliveira do Bairro na Comissão Mista de Coordenação do PROT-

Centro, nos termos da alínea o) do n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2006, de 23 

de março. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 10 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE CIDADES E VILAS DE CERÂMICA – 

APTCVC ..................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 10 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Luís Manuel Nolasco Pires Rabaça 

como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da Associação 

Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica - APTCVC. ......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 11 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA AUTARQUIA NA 

COMISSÃO SUB-REGIONAL DO SGIFR (SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FOGOS 

RURAIS) – REGIÃO DE AVEIRO ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 11 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Sr. Vice-Presidente, Dr. Jorge Ferreira Pato 

como representante legal do Município de Oliveira do Bairro na comissão deliberativa e a Técnica 

Superior, Eng.ª Joana Carvalho dos Santos Lopes como representante do Município na comissão 

técnica, da Comissão Sub-Regional do SGIFR – Região de Aveiro. .....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 12 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DA ROTA DA BAIRRADA ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 12 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Presidente da Câmara, Duarte dos Santos 

Almeida Novo, como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da 

Associação da Rota da Bairrada. ............................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 13 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO MUSICAL DAS BEIRAS ......................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 13 – Mandato 2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, designar o Vereador Luís Manuel Nolasco Pires Rabaça, 

como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da Associação Musical 

das Beiras. ...............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 14 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

Clara Oliveira, Ricardo Regalado e Mónica Carvalho aprovar o Regimento da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, nos termos constantes na Informação/Proposta n.º 14 – Mandato 2025/2029, do 

Presidente da Câmara, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 99|2025 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HSTÓRIA, CULTURA E TURISMO – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL AO 

CENTRO DE INOVAÇÃO EM BIOMEDICINA E BIOTECNOLOGIA (CIBB), UNIVERSIDADE DE 

COIMBRA PARA A REALIZAÇÃO DO “ENCONTRO ANUAL DO CIBB”, NO DIA 18 DE DEZEMBRO 

DE 2025 ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido para a cedência 

do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol ao Centro de Inovação em Biomedicina e Biotecnologia (CIBB), 

Universidade de Coimbra, nos termos e com os fundamentos da Informação n.º 99 | 2025, 

apresentada pela Divisão de História, Cultura e Turismo, datada de 29 de outubro de 2025, que aqui 

se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 115|2025 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA E TURISMO – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL À 

UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL PARA A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “ENCONTRO 

DE BANDAS”, NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2025 ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido para a cedência 

do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol à União Filarmónica do Troviscal, nos termos e com os 

fundamentos da Informação n.º 115 | 2025, apresentada pela Divisão de História, Cultura e Turismo, 

datada de 29 de outubro de 2025, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – PEDIDO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO A SOLICITAR 

A CEDÊNCIA DE 4 BARREIRAS METÁLICAS, PARA PEDITÓRIOS NOS HIPERMERCADOS DO 

CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 



 
 

CÂMARA DATADO DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de outubro de 2025, em que autorizou a cedência de 4 barreiras, aos 

Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, para apoio à realização de peditórios nos hipermercados 

do concelho de Oliveira do Bairro. ..........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – DESPACHO N.º 1 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADO PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA – DESIGNAÇÃO DE VEREADORES EM REGIME DE TEMPO INTEIRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 1 – Mandato 

2025/2029, datado de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – DESPACHO N.º 2 – MANDATO 2025/2029 APRESENTADO PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA – DESIGNAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARA CONHECIMENTO..........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 2 – Mandato 

2025/2029, datado de 3 de novembro de 2025, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 6 de novembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara, 
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